

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 107/2018



‘’Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão Itapeviense ao Senhor Ademir Carlos Gonçalves, e dá outras providências’’.


A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições que legais, DECRETA:


Art. 1º - Fica concedido o título de Cidadão Itapeviense ao senhor Ademir Carlos Gonçalves, pelos inestimáveis e relevantes serviços prestados ao município.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 18 de Setembro de 2018.




                                                    __________________
Yacer Issa Kourani
Vereador - PSB



     JUSTIFICATIVA



Senhor Presidente
Senhoras Vereadoras
Senhores Vereadores



Ademir Carlos Gonçalves, filho do senhor Antonio Carlos Gonçalves e da Dona Antonia Pires. Nascido no dia 01 de Dezembro de 1963, em Itapevi, pelas mãos da popularmente conhecida na época por Dona Ana parteira.
Aos 12 anos decidiu ir embora com um circo que na época havia se instalado temporariamente na cidade, onde se tornou palhaço, capataz, motorista e vendedor. Pouco depois casou-se com uma trapezista, a dona Soraya Fermino Paes Gonçalves, e em 1997 voltou para Itapevi com sua esposa e duas filhas, foi ai então que começou sua historia na cidade.
	Hoje, Ademir permanece no bairro do Cardoso, com sua fiel esposa, quatro filhos e prestes a se tornar avô do quarto neto.
	Empresário no seguimento de aluguel de brinquedos infantis e tendas, tem sua própria empresa há 15 anos.
Pai de quatro filhos: Ademir Carlos Gonçalves Junior, Mary Ellen Gonçalves, Ana Beatriz F.P. Gonçalves e Laura Sophia F. P. Gonçalves
Atualmente participa da comissão da Associação dos Romeiros de Itapevi, onde ocupa o cargo de Diretor de Eventos, e já participa da comissão a muitos anos.
Diante do exposto; não é sem fundamento a concessão de tão relevante título ao senhor Ademir, razão pela qual solicito aos nobres pares a aprovação deste projeto.
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